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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º  O adequado tratamento tributário aplicável ao ato cooperativo 

praticado pelas sociedades cooperativas em geral reger-se-á pelo disposto nesta Lei 

Complementar. 

 

Art. 2º  O ato cooperativo é o negócio jurídico decorrente do objeto social da 

sociedade cooperativa, por ela realizado em proveito de seus cooperados, pessoas físicas ou 

jurídicas, quando praticado entre: 

 

I - a sociedade cooperativa e o cooperado; 

 

II - a sociedade cooperativa e a central à qual a sociedade cooperativa está 

associada; 

 

III - a sociedade cooperativa e a confederação à qual a sua central está 

associada; 

 

IV - a central e a sua respectiva confederação. 

 

Art. 3º  Sem prejuízo das demais hipóteses previstas em lei, não se considera 

ato cooperativo o negócio jurídico realizado pela sociedade cooperativa quando o beneficiário 

do resultado jurídico, econômico ou financeiro for a própria sociedade cooperativa ou pessoa, 

física ou jurídica, pública ou privada, não cooperada. 

 

Art. 4
o
  O tratamento tributário conferido ao ato cooperativo não pode resultar 

em tributação mais gravosa aos cooperados, pessoas físicas ou pessoas jurídicas, do que 

aquela decorrente das atividades ou operações realizadas por conta própria sem a 

interveniência da cooperativa. 

 

Art. 5º  O ato cooperativo praticado pela sociedade cooperativa, na forma do 

art. 2º, está isento dos seguintes tributos de competência da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios: 

 

I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ; 

 

II - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; 

 

III - Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 

ICMS; 

 

IV - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS; 

 

V - Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos, a Qualquer Título, por Ato 

Oneroso, de Bens Imóveis, por Natureza ou Acessão Física, e de Direitos Reais sobre 

Imóveis, Exceto os de Garantia, bem como Cessão de Direitos a sua Aquisição - ITBI. 
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Art. 6º  Incidem os tributos de competência da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, nos termos e condições aplicáveis às demais pessoas jurídicas, 

sobre: 

 

I - as operações realizadas pelas sociedades cooperativas na condição de 

contribuinte; e 

 

II - o ato não-cooperativo, bem como as receitas ou os resultados das 

operações dele decorrentes. 

 

Art. 7º  A sociedade cooperativa de consumo, que tenha por objeto a compra e 

fornecimento de bens aos consumidores, excetuada a cooperativa de venda de bens em 

comum, sujeita-se às mesmas normas de incidência dos tributos de competência da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos termos e condições aplicáveis às demais 

pessoas jurídicas, observado o disposto nas legislações específicas. 

 

Art. 8º  Os cooperados, pessoas físicas ou jurídicas, estão sujeitos à incidência 

dos tributos em relação aos valores pagos, creditados ou capitalizados pela sociedade 

cooperativa em decorrência do ato cooperativo. 

 

Art. 9º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano seguinte ao de sua publicação. 

 

Art. 10.  Ficam revogados os arts. 79 e 111 da Lei n
o
 5.764, de 16 de dezembro 

de 1971. 

 

Brasília, 

 

EM Nº 00115/2008 - MF 

 

Brasília, 2 de julho de 2008. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 

 Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência o Projeto 

de Lei Complementar que regulamenta o adequado tratamento tributário para o ato 

cooperativo de que trata a alínea “c” do inciso III do art. 146 da Constituição. 

2. Dispõem nesse sentido, os arts. 1º a 3º do presente Projeto, os quais têm 

por escopo estabelecer o domínio do conceito de ato cooperativo praticado pela sociedade 

cooperativa. Destacamos, em tais dispositivos, a série de atos praticados pelos cooperados e 

pela cooperativa entre si, que inicia ora do cooperado sentido sociedade cooperativa, ora da 

sociedade cooperativa sentido cooperado, sendo que em determinadas situações se efetiva, 

vis-à-vis, também na linha das sociedades cooperativas associadas, ou da respectiva central 

ou federação de cooperativas. 

3. O art. 4º estabelece o princípio de que o tratamento tributário conferido 

ao ato cooperativo não pode resultar em tributação mais gravosa aos cooperados, pessoas 
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físicas ou pessoas jurídicas, do que aquela decorrente das atividades ou operações realizadas 

por conta própria sem a interveniência desta organização 

4. O art. 5
o
, de sua parte, concede isenção tributária, em relação ao ato 

cooperativo praticado pela sociedade cooperativa, atingindo com tal medida tributos de 

competência da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

4. O art. 6
o
 mantém a incidência dos tributos sobre as operações realizadas 

pelas sociedades cooperativas na condição de contribuinte e sobre o ato não-cooperativo, bem 

como sobre as receitas ou os resultados das operações dele decorrentes. 

5. Por sua vez, o art. 7º dispõe sobre a sociedade cooperativa de consumo, 

que por sua característica concorrencial no mercado, deve ser tributada nos termos e 

condições aplicáveis às demais pessoas jurídicas não cooperativas. 

6. Por fim o art. 8º disciplina que os cooperados, pessoas físicas ou 

jurídicas, ficam sujeitos à incidência de tributos em relação aos valores pagos, creditados ou 

capitalizados pela sociedade cooperativa em decorrência do ato cooperativo. 

7. Os dispositivos propostos neste projeto de Lei Complementar 

uniformizam o tratamento tributário reservado ao ato cooperativo a que alude a alínea "c" do 

inciso III do art. 146 da Constituição, permitindo manter os níveis atuais de arrecadação, 

compatível com a legislação vigente, garantindo a justiça fiscal e o equilíbrio da concorrência. 

Dessa forma, as medidas estão em conformidade com o art. 14 da Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. 

8. Essas, Senhor Presidente, são as razões que justificam a elaboração do 

Projeto de Lei Complementar que ora submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência. 

 

Respeitosamente,  

 
Assinado eletronicamente por: Guido Mantega 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI  

 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

 

CAPÍTULO I  

 DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL  

 

SEÇÃO I  

 DOS PRINCÍPIOS GERAIS  
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............................................................................................................................................. 

 

Art. 146. Cabe à lei complementar: 

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios; 

II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar; 

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 

sobre: 

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 

contribuintes; 

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários; 

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 

cooperativas. 

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para 

as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do 

imposto previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da 

contribuição a que se refere o art. 239. 
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá 

instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, observado que: 
* Parágrafo único, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

I - será opcional para o contribuinte; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 

Estado; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de 

recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção 

ou condicionamento; 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos 

entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

 

Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de tributação, 

com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da competência de a 

União, por lei, estabelecer normas de igual objetivo. 
* Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 5.764, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1971  
 

Define a Política Nacional de Cooperativismo, 

institui o Regime Jurídico das Sociedades 

Cooperativas, e dá outras providências. 
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............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XII  

 DO SISTEMA OPERACIONAL DAS COOPERATIVAS  

 

Seção I  

 Do Ato Cooperativo  

 

Art. 79. Denominam-se atos cooperativos os praticados entre as cooperativas e 

seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associadas, para a 

consecução dos objetivos sociais. 

Parágrafo único. O ato cooperativo não implica operação de mercado, nem 

contrato de compra e venda de produto ou mercadoria. 

 

Seção II  

 Das Distribuições de Despesas  

 

Art. 80. As despesas da sociedade serão cobertas pelos associados mediante rateio 

na proporção direta da fruição de serviços. 

Parágrafo único. A cooperativa poderá, para melhor atender à equanimidade de 

cobertura das despesas da sociedade, estabelecer: 

I - rateio, em partes iguais, das despesas gerais da sociedade entre todos os 

associados, quer tenham ou não, no ano, usufruído dos serviços por ela prestados, conforme 

definidas no estatuto; 

II - rateio, em razão diretamente proporcional, entre os associados que tenham 

usufruído dos serviços durante o ano, das sobras líquidas ou dos prejuízos verificados no 

balanço do exercício, excluídas as despesas gerais já atendidas na forma do item anterior. 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XVIII  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS  

 

Art. 111. Serão considerados como renda tributável os resultados positivos 

obtidos pelas cooperativas nas operações de que tratam os artigos 85, 86 e 88 desta Lei. 

 

Art. 112. O Balanço Geral e o Relatório do exercício social que as cooperativas 

deverão encaminhar anualmente aos órgãos de controle serão acompanhados, a juízo destes, 

de parecer emitido por um serviço independente de auditoria credenciado pela Organização 

das Cooperativas Brasileiras. 

Parágrafo único. Em casos especiais, tendo em vista a sede da Cooperativa, o 

volume de suas operações e outras circunstâncias dignas de consideração, a exigência da 

apresentação do parecer pode ser dispensada. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000  
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III  

 DA RECEITA PÚBLICA  

............................................................................................................................................. 

 

Seção II  

 Da Renúncia de Receita  

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 

seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 

seguintes condições: 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 

que correspondam a tratamento diferenciado. 

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica: 

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º; 

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança. 

 

CAPÍTULO IV  

 DA DESPESA PÚBLICA  

 

Seção I  

 Da Geração da Despesa  
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Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17. 

 ............................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................. 
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